
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

REGULAMENTO 

FEIRA DE PRODUTOS NATURAIS E ECONOMIA CRIATIVA 

TAUBATÉ COUNTRY CLUB 

 

DADOS DO EVENTO 

Data: 26 de novembro de 2023 

Tempo de duração do evento: 09h00 – 14h00 

Local: quadra coberta do Taubaté Country Clube – R. Conselheiro Moreira de 

Barros, 126 - Centro, Taubaté - SP, 12010-080 

Quantidade de participantes: até 30 (trinta) empresas 

com seus estandes expositores. 

Taxa para participação: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por 

marca/empresa/empreendedor(a)/associação/cooperativa. 

Objetivo: Proporcionar aos associados um evento focado em 

sustentabilidade, com um olhar mais atencioso para o consumo consciente e 

para as demandas de um estilo de vida mais saudável, com produção 

artesanal regional, em consonância com as diferentes oportunidades culturais 

e esportivas que já são oferecidas pelo Taubaté Country Clube. 

Público: associados e associadas de todas as idades e perfis diversos de 

interesses socioculturais. 

 

REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 

Pré-Requisitos: 

1. Todos os expositores precisam se candidatar para participação na 

Feira, via formulário virtual, que será disponibilizado nas plataformas 

autorizadas de comunicação do Taubaté Country Clube; 

2. Para participação na Feira, é necessário ser cadastrado no formulário 

elaborado para os(as) expositores(as) interessados(as), disponível via 

link ao final do presente documento 

3. Se possível, ser representante com pessoa jurídica e possuir CNPJ 

ativo. Caso não tenha CNPJ ativo no momento e/ou esteja em processo 

de formalização, importante disponibilizar dados da(o) representante: 

nome completo, RG ou CPF, data de nascimento, naturalidade; 

4. Para participação na Feira, é necessário oferecer produtos que tenham 

o perfil voltado para os princípios da sustentabilidade socioambiental, 

dentre os quais exemplificados a seguir: a) produtos orgânicos; b) 

produtos agroflorestais; c) produtos provenientes da agricultura 

familiar; d) produtos veganos ou vegetarianos; e) produtos 

considerados “funcionais”; f) produtos para pessoas com restrições 

alimentares: ex. sem açúcar refinado, sem glúten e/ou sem lactose; 

g) produtos denominados “clean beauty”; h) produtos artesanais, que 



  
 

se utilizam de elementos naturais e com produção manual (ou 

produção em pequena escala) sustentável; 

5. Apresentar uma ou mais de uma pessoa para ficar como representante 

e responsável – previamente e com dados para cadastro - pelo estande 

expositor com os produtos para venda; 

6. Utilizar sacolas para colocar os produtos vendidos aos associados(as), 

preferencialmente, a partir de embalagens que sejam retornáveis e/ou 

que sejam feitas de materiais que substituam o uso dos materiais 

plásticos convencionais; 

7. Oferecer métodos de pagamento que facilitem aos associados a 

compra dos produtos, tais como: máquina de cartão (débito e/ou 

crédito) com sinal e carregada durante a Feira, PIX com número da 

chave ou QRCode disponíveis em local visível e de fácil utilização, 

pagamento em dinheiro com troco disponível em quantidade 

considerável. 

 

Organização: 

1. Para a manutenção de um ambiente harmônico e agradável para todos 

os participantes e associados(as), informamos que não será permitida 

a utilização de bandeiras, bonés, camisetas, faixas, ou qualquer tipo 

de acessório que faça menção: a) a qualquer partido político; b) a 

qualquer tipo de religião; c) qualquer tipo de representação de 

movimentos sociais diversos; c) excesso de visibilidade para possíveis 

patrocinadores ou marcas que não estejam representadas no grupo de 

participantes expositores autorizados para o evento; 

2. Para proporcionar uma harmonia sensorial aos associados(as), não 

será permitido displays ou letreiros luminosos, bem como qualquer tipo 

de aparelho sonoro ligados nos(as) estandes expositores(as); 

3. Para facilitar a organização do espaço onde será realizado o evento 

com tranquilidade, solicitamos que todos(as) os(as) participantes 

estejam na portaria 2 horas antes do início do evento, com sua 

mesa/cadeira e materiais para compor o estande; 

4. Disponibilizar para a assessoria a logomarca em boa resolução ou, 

quando não existir, disponibilizar o endereço da página nas redes 

sociais, para que todos estejam devidamente identificados nos 

estandes; 

5. Para conhecimento de todos e todas, referente a Taxa de Participação: 

a simbólica taxa de participação é obrigatória para todas as empresas 

expositoras e participantes da Feira, e será utilizada para uma co-

produção do evento. Em contrapartida, será oferecido um KIT para 

cada participante, contendo 01 (uma) tecido para cobertura de mesa 

no formato de “trilho/caminho de mesa” e 01 (uma) placa de 

identificação de cada empresa, com nome da marca / nome do(a) 

representante / município que representa / @redesocial de referência; 

6. Realizar o pagamento da taxa de participação com antecedência e com 

o envio de comprovante devidamente identificado, para a conta 

bancária da assessoria da Feira e no prazo - que serão informados 

individualmente para cada participante; 



  
 

7. O gerenciamento das atividades da Feira, ao longo do período 

informado, bem como nas etapas de montagem e desmontagem, será 

realizado pela equipe de assessoria do Instituto Soul da Terra e das 

equipes de Cultura e Manutenção do Taubaté Country Clube; 

8. Entre os dias 13 e 17 de novembro acontecerá uma reunião virtual, via 

plataforma de videoconferência, para esclarecimento de dúvidas e para 

alinhamento de todo o evento, junto aos participantes cadastrados e 

aprovados pela equipe de assessoria da Feira. O link, a data e o horário 

(a definir) serão informados individualmente; 

9. Para eventual cancelamento da participação na Feira, solicitamos que 

nos informe até o dia 20/11/2023 e, relacionado ao valor da taxa de 

participação: será feita a devolução de 50% do valor pago 

previamente; 

10.Qualquer demanda adicional relevante deverá ser informada para o 

contato – informado abaixo e disponibilizado nas plataformas de 

comunicação do TCC. 

 

Para dúvidas ou informação adicional sobre cadastro e participação na Feira 

de Produtos Naturais e Economia Criativa, favor entrar em contato com 

Patrícia Lopes, pelo número (12) 99709-7669. 

Para efetuar seu cadastro inicial e participar do grupo de empresas 

expositoras da Feira, clique no link a seguir: 

https://forms.gle/VqiasZbi6wuabKEx9 

 

Agradecemos desde já pelo seu interesse na participação. 

Atenciosamente,  

 

Equipe de Assessoria – Instituto Soul da Terra 

Equipe de Comunicação, Marketing e Cultura do Taubaté Country Clube. 

https://forms.gle/VqiasZbi6wuabKEx9

